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Horário        

6:30 as 13:00 Segunda Terça Quarta* ----------

17:00 as 22:00 Segunda Terça Quarta Quinta

  

Horário        

6:30 as 13:00 Segunda Terça Quarta* ----------

17:00 as 22:00 ----------- Terça Quarta Quinta

  

  

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 297, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado pela Portaria n° 3.273 de 22/11/2017, publicado no DOU de 23/11/2017,
seção 2, página 19, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria GDG nº 280, de 13 de outubro de 2020, que trata do
retorno parcial, das atividades presenciais, no intuito de possibilitar a realização de atividades
práticas de laboratório para que os alunos finalistas possam concluir a integralidade dos cursos,
bem como realizarem atividades relacionadas aos Trabalhos de Conclusão de Curso, conforme
o quadro abaixo:

Onde se lê:

*Horário previsto para os dias 11, 18 e 25 de novembro de 2020.

Leia-se:

*Horário previsto para os dias 11, 18 e 25 de novembro de 2020.

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral
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